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FUNCIONAL - PROGRAMÁTICA
10.302.0930.6273 AÇÕES DE SAÚDE DECORRENTES DE EMENDAS   188.659
  16591 4 188.659
 T O T A L G E R A L   188.659

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO  FR GD VALOR
9000 SECRETARIA DA SAÚDE
9046 FUNDAÇÃO ONCOCENTRO DE SÃO PAULO
 T O T A L 16591 3 188.659
 OUTUBRO   188.659
 T O T A L G E R A L    188.659

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO  FR GD VALOR
9000 SECRETARIA DA SAÚDE
9046 FUNDAÇÃO ONCOCENTRO DE SÃO PAULO
 T O T A L 16591 4 188.659
 OUTUBRO   188.659
 T O T A L G E R A L    188.659

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
17555 29 5 * * 188.659 188.659 0
TOTAL GERAL    188.659 188.659 0

 DECRETO N° 68.084, 
DE 13 DE NOVEMBRO DE 2023

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao 
Orçamento Fiscal na Casa Civil, visando ao atendi-
mento de Despesas Corrente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto na Lei nº 
17.555, de 20 de julho de 2022, e na Lei nº 17.614, de 26 de 
dezembro de 2022,

Decreta:
Artigo 1° - Fica aberto um crédito de R$ 1.000.000,00 

(um milhão de reais), suplementar ao orçamento da Casa Civil, 
observando-se as classificações Institucional, Econômica, Fun-
cional e Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2° - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1°, do artigo 43, da 
Lei federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3° - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 8°, do Decreto n° 67.447, de 13 de janeiro de 2023, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4° - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 13 de novembro de 2023.
TARCÍSIO DE FREITAS
Arthur Luis Pinho de Lima
Secretário-Chefe da Casa Civil
Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita
Secretário da Fazenda e Planejamento
Publicado na Casa Civil, aos 13 de novembro de 2023.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
28000 CASA CIVIL
28003 CASA MILITAR
3 3 90 33 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 15001  1.000.000
 T O T A L   1.000.000
 T O T A L G E R A L   1.000.000
FUNCIONAL - PROGRAMÁTICA
04.122.5100.5345 COORD. OP. DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL   1.000.000
  15001 3 1.000.000
 T O T A L G E R A L   1.000.000

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
51000 SEC. DE GOVERNO E RELAÇÕES INSTITU
 CIONAIS
51001 SEC. DE GOVERNO E RELAÇÕES INST
 ITUCIONAIS
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 15001  1.000.000
 T O T A L   1.000.000
 T O T A L G E R A L   1.000.000
FUNCIONAL - PROGRAMÁTICA
04.122.2928.2617 IMPLANTAÇÃO DO PROJETO CANAL DIRETO SP+PERTO  1.000.000
  15001 4 1.000.000
 T O T A L G E R A L   1.000.000

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO  FR GD VALOR
28000 CASA CIVIL
 T O T A L 15001 3 1.000.000
 NOVEMBRO   500.000
 DEZEMBRO   500.000
 T O T A L G E R A L    1.000.000

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO  FR GD VALOR
51000 SEC. DE GOVERNO E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS
 T O T A L 15001 4 1.000.000
 DOTAÇÃO CONTINGENCIADA   1.000.000
 T O T A L G E R A L    1.000.000

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
17555 13 * * * 1.000.000 1.000.000 0
TOTAL GERAL    1.000.000 1.000.000 0

 DECRETO N° 68.085, 
DE 13 DE NOVEMBRO DE 2023

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar 
ao Orçamento Fiscal na Secretaria de Gestão 
e Governo Digital, visando ao atendimento de 
Despesas Correntes.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto na Lei nº 
17.555, de 20 de julho de 2022, e na Lei nº 17.614, de 26 de 
dezembro de 2022,

Decreta:
Artigo 1° - Fica aberto um crédito de R$ 23.280.833,00 

(vinte e três milhões, duzentos e oitenta mil, oitocentos e 
trinta e três reais), suplementar ao orçamento da Secretaria 
de Gestão e Governo Digital, observando-se as classificações 
Institucional, Econômica, Funcional e Programática, conforme 
a Tabela 1, anexa.

Artigo 2° - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1°, do artigo 43, da 

Lei federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 13 de novembro de 2023.
TARCÍSIO DE FREITAS
Arthur Luis Pinho de Lima
Secretário-Chefe da Casa Civil
Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita
Secretário da Fazenda e Planejamento
Publicado na Casa Civil, aos 13 de novembro de 2023.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
53000 SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIG
 ITAL
53001 SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIG
 ITAL
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS-P.JURÍDI
 CA 15001  23.280.833
 T O T A L   23.280.833
 T O T A L G E R A L   23.280.833
FUNCIONAL - PROGRAMÁTICA
04.126.5119.5372 GESTÃO E EVOLUÇÃO DO POUPATEMPO   23.280.833
  15001 3 23.280.833
 T O T A L G E R A L   23.280.833

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
53000 SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIG
 ITAL
53001 SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIG
 ITAL
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 15001  362.640
3 3 90 33 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 15001  92.658
3 3 90 35 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 15001  3.143
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS-P.JURÍDI
 CA 15001  11.252.006
3 3 90 40 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA INF. E COMU
 NICAÇÃO-PJ 15001  11.542.037
3 3 90 92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 15001  28.349
 T O T A L   23.280.833
 T O T A L G E R A L   23.280.833
FUNCIONAL - PROGRAMÁTICA
04.122.2000.5023 ADMINISTRAÇÃO GERAL   776.258
  15001 3 776.258
04.122.2027.6032 GESTÃO PARA RESULTADOS   1.093.221
  15001 3 1.093.221
04.122.2027.6042 AVALIAÇÃO DE PESSOAL   1.604.073
  15001 3 1.604.073
04.122.2928.5515 GESTÃO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL   2.100.000
  15001 3 2.100.000
04.122.5100.5533 ADMINISTRAÇÃO DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO   8.451.524
  15001 3 8.451.524
04.126.2000.5932 GESTÃO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO   7.957.378
  15001 3 7.957.378
04.331.2027.5971 REALIZAÇÃO DE PERÍCIAS MÉDICAS   800.000
  15001 3 800.000
13.391.5104.5724 GESTÃO DOCUMENTAL E ACESSO À INFORMAÇÃO  32.400
  15001 3 32.400
13.391.5104.5725 PRESERVAÇÃO E DISPONIBILIZAÇÃO DO ACERVO   220.000
  15001 3 220.000
13.391.5104.6310 ARQUIVOS E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO   245.979
  15001 3 245.979
 T O T A L G E R A L   23.280.833

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
17555 13 * * * 23.280.833 23.280.833 0
TOTAL GERAL    23.280.833 23.280.833 0

 DECRETO N° 68.086, 
DE 13 DE NOVEMBRO DE 2023

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar 
ao Orçamento Fiscal na Secretaria da Segurança 
Pública, visando ao atendimento de Despesas 
Correntes.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto na Lei nº 
17.555, de 20 de julho de 2022, e na Lei nº 17.614, de 26 de 
dezembro de 2022,

Decreta:
Artigo 1° - Fica aberto um crédito de R$ 200.000,00 (duzen-

tos mil reais), suplementar ao orçamento da Secretaria da Segu-
rança Pública, observando-se as classificações Institucional, Eco-
nômica, Funcional e Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2° - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1°, do artigo 43, da 
Lei federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3° - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 8°, do Decreto n° 67.447, de 13 de janeiro de 2023, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4° - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 13 de novembro de 2023.
TARCÍSIO DE FREITAS
Arthur Luis Pinho de Lima
Secretário-Chefe da Casa Civil
Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita
Secretário da Fazenda e Planejamento
Publicado na Casa Civil, aos 13 de novembro de 2023.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
18000 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
18004 POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO P
 AULO
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS-P.JURÍDI
 CA 15001  200.000
 T O T A L   200.000
 T O T A L G E R A L   200.000
FUNCIONAL - PROGRAMÁTICA
04.127.2990.2272 AÇÕES DECORRENTES DE EMENDAS, EXCETO SAÚDE  200.000
  15001 3 200.000
 T O T A L G E R A L   200.000

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
18000 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
18004 POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO P
 AULO
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 15001  16.000
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 15001  184.000
 T O T A L   200.000
 T O T A L G E R A L   200.000
FUNCIONAL - PROGRAMÁTICA
04.127.2990.2272 AÇÕES DECORRENTES DE EMENDAS, EXCETO SAÚDE  200.000
  15001 3 16.000
  15001 4 184.000
 T O T A L G E R A L   200.000

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
9000 SECRETARIA DA SAÚDE
9012 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FUNDES
3 3 41 41 CONTRIBUIÇÕES 16591  155.285.000
4 4 41 42 AUXÍLIOS 16591  6.867.000
 T O T A L   162.152.000
 T O T A L G E R A L   162.152.000
FUNCIONAL - PROGRAMÁTICA
10.302.0930.6213 APOIO À ATENÇÃO BÁS. MUNIC. E ENT. FILANTR.   162.152.000
  16591 3 155.285.000
  16591 4 6.867.000
 T O T A L G E R A L   162.152.000

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
51000 SEC. DE GOVERNO E RELAÇÕES INSTITU
 CIONAIS
51001 SEC. DE GOVERNO E RELAÇÕES INST
 ITUCIONAIS
4 4 40 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 15001  162.152.000
 T O T A L   162.152.000
 T O T A L G E R A L   162.152.000
FUNCIONAL - PROGRAMÁTICA
04.127.2928.4477 ARTICULAÇÃO E PARCERIAS COM MUNICÍPIOS   162.152.000
  15001 4 162.152.000
 T O T A L G E R A L   162.152.000

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO  FR GD VALOR
9000 SECRETARIA DA SAÚDE
 T O T A L 16591 3 155.285.000
 NOVEMBRO   155.285.000
 T O T A L 16591 4 6.867.000
 NOVEMBRO   6.867.000
 T O T A L G E R A L    162.152.000

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO  FR GD VALOR
51000 SEC. DE GOVERNO E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS
 T O T A L 15001 4 162.152.000
 DOTAÇÃO CONTINGENCIADA   162.152.000
 T O T A L G E R A L    162.152.000

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
17555 13 * * * 162.152.000 162.152.000 0
TOTAL GERAL    162.152.000 162.152.000 0

 DECRETO N° 68.089, 
DE 13 DE NOVEMBRO DE 2023

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar 
ao Orçamento Fiscal e na Seguridade Social em 
Diversos Órgãos da Administração Pública, visando 
ao atendimento de Despesas Correntes.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto na Lei nº 
17.555, de 20 de julho de 2022, e na Lei nº 17.614, de 26 de 
dezembro de 2022,

Decreta:
Artigo 1° - Fica aberto um crédito de R$ 98.019.211,00 

(noventa e oito milhões, dezenove mil, duzentos e onze reais), 
suplementar ao orçamento de Diversos Órgãos da Administra-
ção Pública, observando-se as classificações Institucional, Eco-
nômica, Funcional e Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2° - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1°, do artigo 43, da 
Lei federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3° - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 8°, do Decreto n° 67.447, de 13 de janeiro de 2023, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4° - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos à 26 de outubro de 2023.

Palácio dos Bandeirantes, 13 de novembro de 2023.
TARCÍSIO DE FREITAS
Arthur Luis Pinho de Lima
Secretário-Chefe da Casa Civil
Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita
Secretário da Fazenda e Planejamento
Publicado na Casa Civil, aos 13 de novembro de 2023.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
8000 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
8001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR DA SECRETAR
 IA E SEDE
3 3 90 08 OUTROS BENEF. ASSIST.DO SERVIDOR E
  DO MILITAR 15001  1.500.000
 T O T A L   1.500.000
 T O T A L G E R A L   1.500.000
FUNCIONAL - PROGRAMÁTICA
12.122.0815.6178 GESTÃO E MODERNIZAÇÃO DA SEC. DA EDUCAÇÃO  1.500.000
  15001 3 1.500.000
 T O T A L G E R A L   1.500.000
9000 SECRETARIA DA SAÚDE
9012 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FUNDES
3 3 90 08 OUTROS BENEF. ASSIST.DO SERVIDOR E
  DO MILITAR 16591  160.000
 T O T A L   160.000
 T O T A L G E R A L   160.000
FUNCIONAL - PROGRAMÁTICA
10.122.0940.6215 APOIO ADMINISTRATIVO DA SES-SP   160.000
  16591 3 160.000
 T O T A L G E R A L   160.000
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECON
 ÔMICO
10001 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECON
 ÔMICO
3 3 90 49 AUXÍLIO-TRANSPORTE 15001  1.400
 T O T A L   1.400
 T O T A L G E R A L   1.400
FUNCIONAL - PROGRAMÁTICA
11.334.1015.6337 SUTACO   1.400
  15001 3 1.400
 T O T A L G E R A L   1.400
12000 SEC.DA CULTURA,ECONOMIA E INDÚSTRI
 A CRIATIVAS
12001 SEC. DA CULTURA, ECONOMIA E IND.CR
 IATIVAS
3 3 90 08 OUTROS BENEF. ASSIST.DO SERVIDOR E
  DO MILITAR 15001  150.000
3 3 90 49 AUXÍLIO-TRANSPORTE 15001  18.000
 T O T A L   168.000
 T O T A L G E R A L   168.000
FUNCIONAL - PROGRAMÁTICA
13.392.1213.5727 ADMINISTRAÇÃO FORTALEC. SEC. CULTURA   168.000
  15001 3 168.000
 T O T A L G E R A L   168.000

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO  FR GD VALOR
18000 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
 T O T A L 15001 3 184.000
 OUTUBRO   184.000
 T O T A L G E R A L    184.000

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO  FR GD VALOR
18000 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
 T O T A L 15001 4 184.000
 OUTUBRO   184.000
 T O T A L G E R A L    184.000

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
17555 29 5 * * 200.000 200.000 0
TOTAL GERAL    200.000 200.000 0

 DECRETO N° 68.087, 
DE 13 DE NOVEMBRO DE 2023

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao 
Orçamento da Seguridade Social na Secretaria 
da Saúde, visando ao atendimento de Despesas 
Correntes.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto na Lei nº 
17.555, de 20 de julho de 2022, e na Lei nº 17.614, de 26 de 
dezembro de 2022,

Decreta:
Artigo 1° - Fica aberto um crédito de R$ 15.000.000,00 

(quinze milhões de reais), suplementar ao orçamento da Secreta-
ria da Saúde, observando-se as classificações Institucional, Eco-
nômica, Funcional e Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2° - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1°, do artigo 43, da 
Lei federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3° - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 8°, do Decreto n° 67.447, de 13 de janeiro de 2023, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4° - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 13 de novembro de 2023.
TARCÍSIO DE FREITAS
Arthur Luis Pinho de Lima
Secretário-Chefe da Casa Civil
Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita
Secretário da Fazenda e Planejamento
Publicado na Casa Civil, aos 13 de novembro de 2023.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
9000 SECRETARIA DA SAÚDE
9012 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FUNDES
3 3 41 41 CONTRIBUIÇÕES 16591  15.000.000
 T O T A L   15.000.000
 T O T A L G E R A L   15.000.000
FUNCIONAL - PROGRAMÁTICA
10.302.0930.6213 APOIO À ATENÇÃO BÁS. MUNIC. E ENT. FILANTR.   15.000.000
  16591 3 15.000.000
 T O T A L G E R A L   15.000.000

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
51000 SEC. DE GOVERNO E RELAÇÕES INSTITU
 CIONAIS
51001 SEC. DE GOVERNO E RELAÇÕES INST
 ITUCIONAIS
4 4 40 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 15001  15.000.000
 T O T A L   15.000.000
 T O T A L G E R A L   15.000.000
FUNCIONAL - PROGRAMÁTICA
04.127.2928.4477 ARTICULAÇÃO E PARCERIAS COM MUNICÍPIOS   15.000.000
  15001 4 15.000.000
 T O T A L G E R A L   15.000.000

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO  FR GD VALOR
9000 SECRETARIA DA SAÚDE
 T O T A L 16591 3 15.000.000
 NOVEMBRO   15.000.000
 T O T A L G E R A L    15.000.000

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO  FR GD VALOR
51000 SEC. DE GOVERNO E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS
 T O T A L 15001 4 15.000.000
 DOTAÇÃO CONTINGENCIADA   15.000.000
 T O T A L G E R A L    15.000.000

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
17555 13 * * * 15.000.000 15.000.000 0
TOTAL GERAL    15.000.000 15.000.000 0

 DECRETO N° 68.088, 
DE 13 DE NOVEMBRO DE 2023

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao 
Orçamento da Seguridade Social na Secretaria 
da Saúde, visando ao atendimento de Despesas 
Correntes e de Capital.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto na Lei nº 
17.555, de 20 de julho de 2022, e na Lei nº 17.614, de 26 de 
dezembro de 2022,

Decreta:
Artigo 1° - Fica aberto um crédito de R$ 162.152.000,00 

(cento e sessenta e dois milhões, cento e cinquenta e dois mil 
reais), suplementar ao orçamento da Secretaria da Saúde, obser-
vando-se as classificações Institucional, Econômica, Funcional e 
Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2° - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1°, do artigo 43, da 
Lei federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3° - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 8°, do Decreto n° 67.447, de 13 de janeiro de 2023, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4° - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 13 de novembro de 2023.
TARCÍSIO DE FREITAS
Arthur Luis Pinho de Lima
Secretário-Chefe da Casa Civil
Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita
Secretário da Fazenda e Planejamento
Publicado na Casa Civil, aos 13 de novembro de 2023.


